
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
P-E.vILcuT-nK — DE JAPORA 

CNPJ: I5905342/0007-28 
O FERNANDO SALDAN!-fA, S/N CENTRO CEP 79.985-000 JAPORA 

Co SMndo Un Movo Tempo 
AVENIDA DEPOT. 

EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N.2  003/2018 
Dispensa n9  001/2018 
Processo Licitatório n9  006/2018 
Objeto: Contratação emergencial de empresa para execução dos serviços básicos de limpeza pública no 
município de Japorã/MS, pelo período de 60 (sessenta) dias. 
Valor Global: R$ 151.946,00 (cento e cinquenta e um mil novecentos e quarenta e seis reais). 
Vigência: 07/02/2018 à 07/04/2018. 
Data assinatura: 07/02/2018. 
Dotações orçamentárias: Ficha 224- 08.244.00042038.339039.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ficha 166- 10.301.0006.2027.339039.00 Gestão das Ações da Secretaria de Saúde 
Ficha 064 - 12.361.0020.2012.339039.00 Gestão das Atividades da Secretaria de Educação 
)APORÃ /MS, 07 de fevereiro de 2018. 
Assinam: Vanderley Bispo de Oliveira (Contratante) 
Marilza Alves (Contratado) 
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~AGUA 
BENITES TELES 

ENFERMAGEM 

)OSE 
APARECIDO 
COMES 

AUX. DE OBRAS GMT 0I.02.20I6/31.OI.20I7 0I.03.201I/30.03.2018 

LUCILA 	DEL 
CA RMEN 
ACOSTA 

°I3X 	DE 	SERV. 
DIVERSOS 

OMT 28.! 1.2106/27. 	1.21117 0103.2018r0.1u2018  

MARCELO 
MARQUES 	DE

AlUO. 

SOUZA 

DE 
 MANUTENÇÃO CMI' 01-O2.2017/I1.01.2015 01,03.2015/30.012018 

MARIA 
AUXILIADORA 
TORRES 
MARINHO 

ZELADORA GMT 06022017/05022018 01 .03.2015/30.03.2018 

MARIA 
LEON0CD 	DE 
UMA 	DOS 
SANTOS 

lEI ADORA OMT 19.02.2017/II.0210I8 0I.03.2018/I0.05.2018 

NIISON 
DE 

AÚDE  

ATENDENTE 
SAÚDE 

AAS 1203,2M8110(9,1119MARQUES 01,032016a8012017 

PEDRO GOMES 
AUX.MANIJT.VIAS 
PUBLICAS 

0I.02.2016/II.III.2oI7 0).00.21118/30.03.21II0 

EOSM(A 
DDMENES 
FERNANDES 

.½IJX.SERV. 
DIVERSOS 

GMT 17,10,2016/I6.IO.2017 05.03.2t118/O3.04.2011( 

ROSEMARA 
Cm TLkNE DE 
ASSIS 

ATENDENTE 	DE 
SAL'I)E 

AAS 15.05.2015/14.0920!6 05.03.201105,03201S1010,12018  

SEVERINO 
AMEROSEO DA 
SILVA 

AUX.SERV. 
DIVERSOS 

DEll' 0202.2016/01.02.2017 01.03.2018/30,03,2019 

VALQUIRIA 
CRUZ 
CO UTIN NO 

MEMBRO 	COES. 
TUTELAR 

 
111-1112017/0901-2(118 16.113.21)18/114.114.2(11 

WILI-I9N 
BARROSA Dos 
SANTOS 

VIGIA GMT 0I.02.2017/I1.0I.2010 0l.03.2018/20.03.2015 

=DA ALVOS 
MOREIRA DAL 
BEM 

COZINTISPRA GS1T 28,12,2016/27.12.2017 0I.03.2018/30,03.2013 

Publicado por: 
Ednelson Pelegrineili 

Código ldentificador:C3 1 00E3 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
PORTARIA N°078/2018 

'CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA". 

Patrícia Derenusson NeUI Margatto Nunes, Prefeita Municipal de 
Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de SUES atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

- Conceder. Licença Maternidade, á servidora Jane Cicia Silva dos 
Santos, ocupante do cargo cornissionado de Chefe de Departamento 
III. por prazo de (120) cento e vinte dias. de acordo com o Artigo 86 
da Lei Complementar n°018/2015. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 12/02/2018, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Iguatemi, estado de Mato 
Grosso do Sul, aos VINTE dias do mês de FEVEREIRO do alio de 
dois mil e DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELU MARGATTO NUNES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Edoelson Pelegrinelli 

Código Idenüficador:06272F32 

LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, Prefeito de Japorã Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 1-lomologa e Ratifica a Dispensa de Licitação, 
conforme justificativa e Parecer Jurídico constante do Processo 
Administrativo abaixo relacionado, com base na Lei n"8.666/93. 
PROCESSO 006/2018 
DISPENSA ri. 001/2018 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa para execução dos 
serviços básicos de limpeza pública no município de .Japorã/MS, 
pelo período de 60 (sessenta) dias. 
FAVORECIDO(S): M.ALVES SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/!vlF: 17.358.242/0001-54 
VALOR GLOBAL: R$ 151.946,00 (cento e cinquenta e um mil 
novecentos e quarenta e seis reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV do artigo 24 da Lei n°8.666/93. 

Japorã— MS, 07 de fevereiro de 2018. 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karina Andreia Ferreiro 

Código Identifícador:8C163 1179 

LICITAÇÃO 
EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N."00312018 

Dispensa n°001/2018 
Processo Licitatório n°006/2018 
Objeto: Contratação emergencial de empresa para execução dos 
serviços básicos de limpeza pública no município de Japorã/MS, 
pelo período de 60 (sessenta) dias. 
Valor Global: R$ 151.946,00 (cento e cinquenta e um mil novecentos 
e quarenta e seis reais). 
Vigência: 07/02/2018 à 07/04/2018. 
Data assinatura: 07/02/2018. 
Dotações orçamentárias: Ficha 224 — 08.244.0004.2038.339039.00 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Ficha 166 - 10.301.0006.2027.339039.00 Gestão das Ações da 
Secretaria de Saúde 
Ficha 054— 12.361,0020,2012,339039.00 Gestão das Atividades da 
Secretaria de Educação 

JAPORÃ /MS, 07 de fevereiro de 2018. 

Assinam: Vanderley Bispo de Oliveira (Contratante) 
Marilza Alves (Contratado) 

Publicado por: 
Karina Andreia Fcrrcins 

Código Identificador:CSAB 1090 

RECURSO HUMANOS 
PORTARIA N°01712018 

PORTARIA N.' 017/2018 

"CONCEDE GRÃ T/f7C'A ÇÃO AO A CUPANTE DE 
CARGOS EM CARA TER TEMPORARIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
.Japorã. Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, assim como, as 
Constituições Federal e Estadual, faz saber: 

Art. 1° - Fica Concedido, ao servidor JOSUÉ PEREIRA GOMES, 
do quadro Temporário desta municipalidade. conforme artigo 61. 
inciso V e VIII da Lei Complementar 001/1993, GRATIFICAÇÃO 
salarial no montante de 24,52"/ (Vinte e quatro vírgula cinqüenta e 
dois por cento) sobre Seus vencimentos originários. 
Art. 2° - Fica ciente o referido Servidor que esta administração 
poderá, a seu critério, suspender a referida gratificação no interesse 
público a qualquer tempo, sem a necessidade de notificação prévia. 
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